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Raimunda Santos da Cruz Assistente Judiciário 13ª Vara do Juizado Especial Cível 01.06.2011 a
30.06.2011

Renato Ferreira Ribeiro Matta Chefe de Material e Patrimônio Set. de Expediente da Corregedoria Geral 01.06.2011 a
30.06.2011

Roberto Caetano Pereira Auxiliar Judiciário II Coord. de Distribuição Processual de 1º Grau 14.06.2011 a
13.07.2011

Roberto D’Avila Soares dos 
Santos

Auxiliar Judiciário II Juizado da Inf. e Juv. Infracional: Comissariado 06.06.2011 a
05.07.2011

Rosquild Azêdo Omena Analista Judiciário I 2ª Vara do Tribunal do Júri 01.06.2011 a
30.06.2011

Sarah Toledano Dias Assistente Judiciário 1ª Vara do Tribunal do Júri 06.062011 a
05.07.2011

Saymon da Silva Xavier Assistente Judiciário 11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho 27.06.2011 a
26.07.2011

Sérgio Enrique Ochoa 
Guimarães

Assistente Judiciário 20ª Vara Cível e de Acidentes do Trabalho 01.06.2011 a
30.06.2011

Sidnéia de Oliveira Freitas Fortes Assistente Judiciário Set. de Expediente da Corregedoria Geral 13.06.2011 a
12.07.2011

Tatiana Benevides Benigno 
Matias

Analista Judiciário II Set. do Grp. de Mont. Fisc. do Sist. Carcerário FHR 27.06.2011 a
26.07.2011

Thiago Azevedo Gomes Assistente Judiciário Gab. da Presidência do Tribunal de Justiça 11.06.2011 a
10.07.2011

Vanda Marinho da Silva Auxiliar Judiciário I 14ª Vara do Juizado Especial Cível (FLFR) 13.06.2011 a
12.07.2011

Viviane Nascimbém Analista Judiciário I Juizado da Inf. e Juv. Cível 01.06.2011 a
30.06.2011

Walcimar de Lima da Silva Assistente Judiciário Vara de Registros Públicos e Precatórias 01.06.2011 a
30.06.2011

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça, em Manaus 24 de maio de 2011.

Dr.  JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAÚJO
             Secretário-Geral de Justiça

P O R T A R I A N.º 1.380/2011

O Doutor JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAÚJO, 
Secretário-Geral Judiciário do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas,

USANDO de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 2.720, de 
16.09.2010, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente 
deste Poder, e

CONSIDERANDO o despacho de fl s. 09, exarado nos autos 
do Processo Administrativo n.º 2011/010573,

R E S O L V E

CONCEDER à servidora SÔNIA BRAGA PERFEITO, Analista 
Judiciário I deste Poder, lotada na 11ª Vara Cível, 30 (trinta) dias 
de Férias Regulamentares, sendo 18 (dezoito) dias referentes 
ao exercício de 2005 e 12 (doze) dias referentes ao exercício de 
2007, período de 27/06/2011 a 26/07/2011. 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 24 de maio de 2011.

Dr. JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAÚJO
            Secretário-Geral Judiciário

DESPACHOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2010/013783 (Apenso 
ao PA n.º 2010/005205)

Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS

Assunto: Rescisão Contratual

DESPACHO/OFÍCIO N.º 669/2011 – GP

01. Trata-se de expediente formulado por Vitória Lúcia Pereira 
Passos, à época Diretora da Divisão Administrativa deste Poder, 
no âmbito do qual postula providências acerca da inexecução 
do contrato resultante de Adesão à Ata de Registro de Preços 
do pregão Presencial n.º 020/2009-TJ/AM, tendo como órgão 
requisitante FUNJEAM, referente à aquisição de 10 (dez) armários 
altos na cor marfi m.

02. Ressalta-se que a empresa ARTLINE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. foi a vencedora do certame, 
tendo deixado de entregar os materiais objeto da licitação no prazo 
determinado, que venceu em 24 de maio do ano em curso.

03. A empresa apresentou defesa prévia às fl s. 62/65, no 
prazo legal.

04. Nesse panorama, considerando que a inexecução 
contratual acarretou prejuízo a esta Corte criando embaraço 
ao atendimento com presteza e efi cácia das necessidades das 
unidades deste  Poder, aplico a pena de advertência à empresa 
ARTLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS LTDA., em 
razão do atraso na entrega do objeto da licitação.

05. À Secretaria para providências.

Manaus, 20 de maio de 2011.

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES
                            Presidente
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